
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRODOWSKÍ

TERMO Dl: AJUSTAMENTO DE CONDUTA

o MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÀO PAULO,

representado por seu ^romotor de Justiço.ae Brodowski, que esta

subscreve, no uso de suas cribuições iegois e MUNICÍPIO DE

BRODOWSKI CN^J 4õ.301.052/000-02, pessoa jurídica ce díreiio pObUco

interne, com sede na praça Martiim More'ra, n° 142, Ceríro, Brodowski,

representado oe;o Preteito Munioipci-, Sr.. JOSÉ" LUIZ PEREZ, oue este

também subscreve, doravante designado apenas como

COMPROMISSÁRIO, nos autos do Inquérito .Civil n®

14.0217.0000444/2015-0 celebram o presente TERMO DE

COMPROMISSO OE AJUSTAMEMTO DE CONDUTA, tituo executivo

extrajudiciol, com funde mento no que dispõe o artigo 5®, § 6® do Lei n°

7.347/1985, e o ortiga 535, incisos 11 e VI, do Código de Processo Civil,

nos seguintes termos;

CONSIDERANDO que c VJnistério Público é instituição

permanente, essenci al d função jurisdicicnal do Estado, incumbirdo-lhe

a defesa do ordeiTi jurídica, do regime democrático e dos interesses

sociais e indiv duais ridispcniveis (art. 127, CF);

CONSIDERANDO cue o presente "nquérito civil foi

instaurado com c 'raidade de apurcr eventual irregularidade no

Convênio flrmodc entre o Munic-pio de Brodowski e a Sento Coso de

Misericórdia de Ribeircc Pre''o, no que se '"efefe o terceirização, por esta,

dos serviços de miédiocf e de enfermagem: ò Cooperativa de Trabalho

Médico e de Enferr^-agem de Ribeirão Preto - COMERP, em suposta

burla às leis irabaSrílskis e as regras cia necessidade de concurso

público para o exercíci:» dos funções públicas.
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MÍNISTERIO PUBLICO E'0 ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRODOWSKI

CONSIDERANDO que. após seu regular

processamento, esto ='romotoria de Justiça requereu o arquivomento

dc procedimento, por entender cue o cprimoramenío da assistência à

saúde prestada peío SUS., no Município de Srodowski, por meio do

presente convênio., rdo burlo o regra do concurso, visto que, à época

dos fatos, hav.om sido deTectodos dificu:ccdes paro controtoçõo de

médicos mediante concurso público,- motivo pelo qual se necessitou

recorrer ò celebroçco oe convênio com o Santa Coso de Misencórdia

e. cindo,' pelo a^o "er sido praticado no gestão 20C5/2008, já tendo

decorrido, até o dote do arquivamento, mah; de cinco anos do término

no mandato do Alcatde Municipal, o que ensejo o reconhecimento da

prescrição de evencjcil improbidade Gdmin^st'ctiva, com funoomento

no art. 23 do Lei 8429/92. espec olménte porque não apurou-se prejuízo

ao erário.

CONSIDERANDO que O pedido de arquivamento foi

devidamente homo.ociado pelo Conselho Superior do Ministério Público,

recomendando, contudo, que esta Promotorla de Justiça verificasse se

o Município de Brodowskí adotou as medidas concretas para

regularização da matétsa por melo da realização de concurso público

poro médicos municipais (fis. 330).

CONSIDERANDO que, oficiado, o Municiplc- de

B-odowsk:, por meio Oo Prefeito Municipal, Sr. José Luiz Perez, 'níormou

que, pare soncir o prob emci da fa>a de médicos, coniratou a empresa

QUIRON PRONTO SOCORRO L"DA ifís. 423), praticando, assim,

novamente as. ilegalidades apuradas neste procedimento.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, emi seu

odigo 196, estabelece que oo Estado cor>-ipete assegurar o saúde da

população, medionTe políticas sccíois e econômicas e execução de

ações e serviços pca suo oromioção, proteção e recuperação.
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PROM0TORIA DE JUSTíÇA DE BRODOWSKI

COI^ISIDERANDO. ainda, que se a demande per esses

serviços for supericr ò capacidade de a^endinnento do Poder Pjbüco,

pode o Estado voier-se de instituições privadas, ocasião em que a

Constituição dete-mina que tol oariicipação terá ca'áter

complementar e serc feita pc rnêio de convênio ou contrato de direito

público, senoo que possuem preferência, para formação dessas

relações juríoicas, os errridades filontrópicos e os sem fins lucrativos.

CONSIDERANDO que, nesse sentido, estcbeiece o

Código de Saúde do Es-ado de São Paulo ;

Arf.;>0 O SÜS ooierá recorrer à pa/fíc/paçâo do setor
pr/vodo quando a sua capacidade instaíoda de

serv/çcs for /nsufiC/ente para garantir a assistência à
saúde da população.

§í' - /ü part/c/poçao ccmp/ementar do setor privado

no SUS serd efetivada mediante convênio ou contrato

adminisfrafivo de direifo público..

§3' - Para a celebração de convênio ou contrato

administrativo o SUS dorá preferênc/o às entidades
tlIarJróoicas e às enfiaades sem fins lucrativos.

§5^ ■ É /edado qua/quer forma de
froiisferéncfa a eíntidades privadas, de

exec ução ot gesiNão de serviços públicos

de saúde.

§(S" - Somente poderá parficipan compíemeniarmenfe
do oU:ii o entícíac/e privada com ou nern fins lucrativos

que possuir serviços próprios de assistèncic à saúde,
fícando-lhe vedada qualquer forma de transferência

a úírca/ro, de modo direto ou convencional, dos

encaraos coniraiados ou conveniados com a direção

do .SUS

CONSIDERANDO que, ro mesmo sentido, o

Deliberação 1°, de lO de morça de 2305. editada pelo Conselho

Nacional de Saúde, issiabelece: '

Lei Corrplemenlor r. /95
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MINISTEKIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRODOWSKí

O P'enófío do Conselho Nacional de Saúde em sua

cenfés'ma quinq jagésJma segunda reunião ordinária,
reafiiada nos dias CS, 09 e 70 de março de 2005, no

uso de suas competências regimentais e atribuições
conferidas pela lei 8080/90 e peta lei 8142/90, e,

Coris/derando o fjue preceifua a Constituição Federal,

nofadamente, o art. 7 ínci. f/ e III; art.4°, inc. II: art. 5°;

od. 796; orh 197; e art. ^ 99, ;57°'

Cücrs/derando os dispositivos da lei 3080/90 e da lei
8142/90:

Considerando o parecer do Subprocurador Geral da
República Dr. Wagner Gonçalves, exarado em 27 de

mc/o oe 7998, reqfsffondo c inconsfitucionaiidade

da terceirização da aesfac na área da saúde,

DELIBIUIA

<^) oosícionor-se contrário ò fercetWzaccjo da
gei êr cría g da c eifõo de serviços e dè pessoal do

setor saúde. <^ss/m como, da 0dm/'a's7racão
aer?rc/oda de acÕes e serv/cos. o exemçio das

Orgar.iioçjDes 8oc/aÍs fOS), das Organizações da
Soc/eídode Cívl) de Iràeresse Público (OSCIPS) ou

outros mecanismos ccm objeto idêntico, e anda, a
roda e qualciuer /níciaf//a que afende contra os

princípios e diretrizes dci-S/srema único de Saúde-SUS:

b) estabelecer o prazo de 12 meses, a partir desta
data, para que órgãos de gesiõo do Sisfema único de
Saúde adofem medidos para cumprimento do

estabelecido no 'tern ":i" desfo de/iberaçõo.

COI^iSIOERANDO que, oela legislcçõo supro;:ÍTada,

conclui-se, porícintc, que corripete ao Poder ^úblico (sentido loto)

desenvolver, de forma direta, as ações e 3ei\'iços de soOde; entretanto,

quando não pudei' c?segurar, per seus próprios nieios. o iniegrol

cobertura ossistercioi à população, poderq vclc-se dos serviços

privados - si"uaçco que sorriente poderá occrer ern caráter

complementar, observados, sernp'e. as di'e:TÍzes do SLS e os norrios de

direito público;

Neste ponto, rebela cnotar o liçòo de Mario Sylvía
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE ÍUSTICA DE BROQOWSKI

Zaneila Di Pietro^;

é  ÍDpofiante reo/ça que a Conslf/uiçdo^ no
discoiUivo cifado, Pzrmife a pariicipacco de

instituições privadas "de forma compiemenfar" o

que ofosia a possibilidade de que o ccnfrato

tenho por objeto o próprio sen^iço de saúde,

como ujTi fcdo. de tai modo que o particular

assuma a pesfõo de determinado serviço.

Nõc pode. per exemplo, o Poder Púb//co transferir a
uma instituição privada toda a administração e

execução dai atividades de saúde prestadas por um
hospital público ou por um centro de saúde o que
pode C' Poder Púolico é cons^rafar /nsfífuíçôes privadas
para prestar atividades-meio. como limpeza,

vigilôncio, contabilidade, ou mesmo determinados

serviçcs técnico-especíaibiados, como os inerentes
aos hemocentros, realização de exames médicos,
consultas, etc.; nesses casos, estará transferindo

apenai a execução material de deferm^ncrdas

a//V,dcides ligadas ao íerviçc de soúde. mas não sua
gesvão operacional.

A tei ÊOSO, de 19-9-90, que discipline o Sísfemo Único
de ScHÍde, previ} nos a/is. 24 o 26, a pa/ficioaçao
compiemenfar, só cidmitindo-a qucndo as
d/siDcrrbf/ídades do SUS forem msi'ficienfe.i para
garjntr a cobertura assistencial à população oe uma
àeiern inada área", hipótese em qi^e a parflcioação
serc jbrmo/fzcídcj mef^ianfe contrato ou convênio,

observadas a respeito as normas de direito púbiico
(enienda-se. especialmente, a lei iJòAó,. perifríarife a

licitações e conírafosj.

/sfo nõo significc que o Poder Público vai abrir mão da
preiiação do setviço aue Ine incumbe para trcinsferi-
fa a teiceiros; ou que estes venham c administrar uma

enridcde pública presiadora do serviço de saúde,

significa quo j instituição privada, em suas

próprias instalações e com seus próprios te cursos

humanos e ma/er/QÍ£ vai compiemenfar as acões

e  :!er'//ços de saúae. medianre confrafo ou

convênio.

CONSIOERANDO que o MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

vem, desde 2008, 'ercriirizando a p'esP:iÇco ce serviço de scúde d

2 :=arcerias na Acminis1-cção Pública 4 ® edlçcc, São Paulo, A,tlas,20C2. p. .36.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRODQWSK;

empresas particuíares. que os prestam nas próprias Instalações e com

recursos e materiais da rede pública descaractenzondo,' assim, o

natureza de comp ementariedcide ex gidc pelo Consiitulção. em

completa afronta à Constituição Federal, ofendendo o direito líçuido e

certo dos cidadãos Lsuarios do SUS;

CONSIDERANDO que, não bastasse o iiegclidade

praticado pe:a MUNICÍPIO DE BRODOWSKI quanto a terceirização do

serviço público de soúde, verifica-se, ainda, que troto-se de

expediente utilizado pelos prefeitos municipais em exercício

para permitir ci coarlrotcçâo de profissionais sem o concurso

público, fugindo, inciusive, da Lei de Responsabilidade Ftsccil, que

limita os gar/tos con pessoal-

CONSIDERANDO que o príncíoio da /mpessoa/ídode e

rr.oralidade inscuíp'dos na Carta Consritucional (cri. 37, caout),

determinam cue a "nvestiduro em cargo ou emprego público seja,

como regra, orecedida de aprcvaçõo em concurso público, tanto'

para a administração pública direto, como a indireta, qualquer que

seja o ente do Federação;

CCNSDERANDO. no entanto, que se reconhece as

dficuídades práticos que os Municípios têm encontrado paro a

contratação de profissionais médicos;

RESOLúEM celebrar o oresents COMPROMISSO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA mediante os seguintes termos:

CLÁSÜ1.A I: O MUNICÍPIO DE BRODOWSKI obrigo-se a,

até o dia 31 ,de dezembro de 2013, realizar concurso, p>úblico

objetivando contrcar servidores para preenchimento das vagos que
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PROMOTORÍA DE jUSTIÇA DE BRODOWSKÍ

atuaimeníe estão sendo ocupadas oelo pessoal conf-ctado

diretamente oela empresa QURON FROMTC SOCORRO LTDA ou

eventual outro emoresa prestadora de se^-iços rrédicos:

CLÁSUI.A II: C MUNICÍPIO DE BRODOWSKÍ assume a

obrigação fazer, ccns srente ern, o partir do dia 01 de janeiro de 2019,

realizar concurso público anual objetivando contratar servioores para

preenchímen^ro das vdgas destinadas cos cargos de médicos,

especialmente cs que estão sendo ocupados por prestadores de

serviços íercei:'2adGs medionte te-mo ce cooperação:

CLÁSÜLA III: C MUNICÍPIO D£ BRODOWSKÍ obriga-se a.

no prazo de 30 [trinta] c as após o homolcgaçõo do concurso, rescindir

todos os contratos -irmados con orgonizações sociais ou empresas

privadas que tenham por objeto a prestação de serviço púbi co de

saúde que devem se' desenvolvicos diretamente pelo municipalidade

mediante func onários aprovados em concurso público, especialmente

os de p'estaÇsno ce serviços oe plantão médico ambulotoria;, ern caso

de preenchimento Irirearal do ciucdro de servidores:

CLÁSLii.A IV: O A^UNICÍPIO DE BRODOWSKÍ assume a

obrigação de não fazer consistente em oosíer-se de celebrar quaisquer

contratos de gestãc com empresas ou entidades que tenhcm por

objeto a pres"oção de serviços públicos de saúde que deveriam ser

desenvolvidos direramiente pelo Muricípic, especialmen~e os de

prestação de serviços médicos de plontcc médeo ombuiatorial:

ParÓQrafo Primeiro: coso, exceocionolrnerte. o

demanda per ser/ç os médicos supere a capccicode instolada de.

serviços paro garanir o assisténcic ò soúde ca população em razão do

ausência de aprovação em número suncierte ce médicos em

concurso púb ico, o MUNICÍPIO DE BRODOWSKÍ fica autorizado a

recorrer à porticipacãC' dc sete privodo, mediante celebração de

contratos de çestco;
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Parágrafo Segundo: os conírotos de gestão

celebrcdos ncs termos do cláusula anterior não poaerão ter prozo de

vigência superior a O (um) ano, obrigondo-se o MUNICÍPIO DE

BRODOWSKI odoícr todos os providências necessárias poro sanar a

deficiência, com q realização dê concurso públicos poro contratação

de médicos ros termos da Cláusula li -e. conseqüente, rescisão do

contrato firmado:

CLÁSULA V: Em coso de excepcional necessidade de

celebração de conrrc-o de gestão para gorantir a assistência ò saúde

dc populaçõc, o MUNICÍPIO DE BPODOWSKI compromete-se ò;

a) Efe"uar o controle ce freqüência de todos os

médicos prestadores de serviços mediante sistem:a biométrico

[Identificação por leitura dos Impressões digitais) de controle de

frequêrcio dos seus servidores:

b) fomente efetuar o oogomento dos repasses dos

valores empresa rnecionte apresentação de controle eletrônico de

freqüência dos funcionários que presTorcm os serviços:

c) Cortobllizar cs despesas decorrente do termo de

gestão como "DESPESA COM PESSOAL"-:

CLÁSULA VI: c descumprlmento das obrigações

assumidas pelo MUNICÍPIO DE BRODOWSKI implicará na imposição de

multa diário, t^o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), até o limite de

R$ 10.000,00 (dez mil reciis), corrigida pelo índice oficial em vigo-, a ser

revertida em favor do fundo previsto nc ort. 13 da lei n° 7.347/85, sem

prejuízo dos demais medidas judiciais cabíveis:

• Cf. Relatório do Iribunc ae Comas refe-ente cc exercício de20íó ;tC-C03833'989/16)
que julgou irregular a ccntab lizoção de despesos com terceirização de mão de obra,
sob fundamemc de q^.e os cespesos com contratações de serviços médicos
configuraram sutstiluícco dc; sen/idores. eis que se -ratou de plontões reo^zodos no
unidade municipal ce p orto atendimento e urgência/emergência ambula oriai de
Brodowski.
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• Parágrafo Prirrielro: o descumprimento injustificado do

presente termo ensejctò responsobiliaode pessoal e patrimonial do

Prefeito Munidooi ern exercício pelo pagamento da muíTo, sem prejuízo

de ação civil público por atos de imprcbicaoe administrativo, além da

configuração da irtroção penei descri-o no art. inciso Xltll, do

Decreío-LeI r° 201 /67;

Parágrafo Segundo: o multa não é substitutiva da

obrigoção vcaoo. que remanesce à SuC cplicaçõo, sendo que a

Munidpolidade deverá responder pelos obrigações positivas e

negativas pc/entj^a iriodimplidas e caracterizados, com execução

promovida na formo da cláusula anterior.

Este compromisso não inioe ou restringe, de forma

Gigumo, cs cções de controle e fiscalização de qualquer órgão

incumbido de zeior celc coreçãc no travo da coisò público.

Este instrumento produzirá efeitos legais o partir de suo

celebração e Te'á e ficada de título executivo extrojudicial, na forma

dcs art. S'', pcrágrofc 6'-' do Lei n. 7.347/&5. e 784, inc. III, do Cóaigo de

p-ocesso Civil.

Por esTorem jus*os. e compromissados, firmam o

presente instrumento en*i duas vias de iguol teor e forma, para que assim

produza os seus efei-os .egois e jurídicos.

3rodov/ski, 5 de rovemb:*o de 2C18.

LEONARDO BELLINI DE CASTRO

"romio^or de Justice

josE iuizpere::

Prefe fo do Município ca Brodowski
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